
Página 1 de 4 
 

Assembleia Geral Extraordinária Virtual 
Engenheiros da Telefônica Vivo 

05 de outubro de 2020 – das 9h às 17h 
 
Informe e deliberação sobre a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho 
2020/2022 com base na Proposta Final da Telefonica/Vivo apresentada ao SEESP 
na reunião de negociação de 23/09/2020; 
 

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA 
 
Manutenção da data-base da categoria em 1º de setembro; 
 
Vigência bianual do acordo, tanto para as clausulas econômicas como para as de 
caráter social; 
 
Reajuste salarial, com base no INPC acumulado pelo período de 01/09/2020 às 
31/08/2021, na data-base de 1º de setembro de 2021; 
 
Abono indenizatório (sem encargos e impostos), pago em 11/01/2021, 
correspondente a 50% do salário nominal de agosto/2020, em contrapartida à não 
aplicação de reajuste salarial em 2020, acrescido de um valor fixo de R$ 190,00 
(cento e noventa reais); 
 
Manutenção do valor atual de R$ 8.624,18 para o Piso Salarial dos Engenheiros e 
correção deste piso, em setembro de 2021, com base no INPC acumulado no período 
de 01/09/2020 a 31/08/2021; 
 
Manutenção do valor atual de R$ 1.139,50, para o VR/VA, com correção na data-base 
de 1º de setembro de 2021, com base na variação do INPC acumulado no período de 
01/09/2020 a 31/08/2021; 
 
Manutenção do valor atual de R$ 16,05, para o Auxílio Refeição Extraodinário, com 
correção na data-base de 1º de setembro de 2021, com base na variação do INPC 
acumulado no período de 01/09/2020 a 31/08/2021; 
 
Manutenção do valor atual de R$ 613,71, bem como as condições previstas no ACT 
2019/2020, para o Auxílio Creche/Babá, com correção na data-base de 1º de setembro 
de 2021, com base na variação do INPC acumulado no período de 
01/09/2020 a 31/08/2021; 
 

Manutenção do valor atual de R$ 1.205,84, bem como as condições previstas no ACT 
2019/2020, para o Auxílio Creche Especial, com correção na data-base de 1º de 
setembro de 2021, com base na variação do INPC acumulado no período de 
01/09/2020 a 31/08/2021; 
 
Manutenção do valor atual de R$ 1,14 por quilometro rodado, para o Reembolso por 
dirigir, com correção na data-base de 1º de setembro de 2021, com base na variação do 
INPC acumulado no período de 01/09/2020 a 31/08/2021; 
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Manutenção dos valores atuais de R$ 7.137,16 ao beneficiário, em caso de 
falecimento de funcionário, e R$ 4.282,32 ao funcionário em caso de falecimento de 
dependentes, para o Auxílio Funeral, na hipótese do seguro de vida não contemplar a 
concessão de um auxílio para custeio das despesas com funeral, com correção na 
data-base de 1º de setembro de 2021, com base na variação do INPC acumulado no 
período de 01/09/2020 a 31/08/2021; 
 
 
PPR (2020): 
 

Quadro de indicadores (vide anexo) para o exercício de 2020; 
 

Pagamento correspondente a 1 salário nominal de outubro/2020, a título de 
adiantamento do PPR 2020, na data de 23/10/2020, desde que a presente proposta 
(PPR + ACT) seja aprovada até 09/10/2020; 

 
A segunda e última parcela do PPR 2020 ocorrerá em 31/03/2021 desde que 

se atinja o mínimo do quadro de indicadores. O adiantamento será compensado 
quando deste pagamento; 

 
Manutenção das demais condições previstas no acordo do exercício 

2019. 
 

Plano Médico 
 

Os empregados dos Grupos 1 e 2 (Be Flex), admitidos a partir de janeiro de 
2021, serão elegíveis à operadora de saúde CNU – Central Nacional Unimed, 
conforme regras previstas no Programa de Benefícios Flexíveis. 

 
Nível de Emprego (vide minuta da cláusula em anexo) 
 

Manutenção do atual nível de postos de trabalho nacional até 31/08/2021, 
exceto para os seguintes motivos: 

Contrato por prazo determinado; 
Pedido de demissão; 
Aposentadoria; 
Desligamento por justa causa. 

     Caso suja fato novo que impacte no cumprimento de postos de trabalho, a 
Telefonica Brasil se compromete a negociar alternativas com o sindicato. 

Inclusão de cláusula LGPD no acordo (vide minuta da cláusula em anexo) 

Teletrabalho/Desconexão 
Criação de Grupo de Trabalho em até 60 dias, após assinatura do Acordo, para 

discussão do tema. 
 
Manutenção das demais condições vigentes atualmente, previstas no ACT 
2019/2020 e Aditivo ao ACT 
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ANEXOS DA PROPOSTA DA EMPRESA 
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